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Processo 1/058912003
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e
ESIADO.-DO CEt\RÁ

SECRE-T:AfffA-»kF7tZfNDA
Contencioso Administrativo Tributário
Conselho de Recursos Tributários
r. Câmara de Julgamento

• Resolução N°....~.~.!..../2005
Sessão: 40° Ordinária de 25 de fevereiro de.2005.
Processo de Recurso N°: 1/0589/2003
Auto de Infração N°: 1/200208608
Recorrente: DWA Tecnology Importação e Exportação Ltda
Recorrido: Célula de Julgamento 1a Instância
Relator: Manoel Marcelo Augusto Marques Neto

EMENTA'lCMS-:-OMISSÃO DE ENTRADA&- Auto
de InfraçãoPARCIAL PROCEDENTE. Aquisição de
mercadorias sui~itas à tributa~ão normal,
desacompanhaqas de documentação fiscal, detectado
através do levantamento qllantitativo. de estoque, no
período de 01/01/2001 a 15/10/2001 (Atualização de
EstoCJ!les).Redução do Crédito Tributário por aplicação
de penalidade mais be.nigna.Decisão com base nos artigo
139 do DecretonO24.569/97. Penalidadeprevista no art.
123 , m, "a", da Lei 12.670/97 alterado pela Lei nO
13.418/03. Recurso voluntáno conhecido e não provido.
PreliminardeNulidadeRejeitada.Decisão_unânime.

RELATÓRIO

Consta do Auto de Infração, lavrado contra a empresa: DWA Tecnology
Importação e Exportação Ltda:

"Aquisição de mercadorias sem documenta£ão jiscal-Omissão de entradas. Foi
constatado que o contribuinte adquiriu mercadorias sem a devida documentação fiscal,
conforme relatório totalizador anual do levantamento de mercadorias anexo. Vide
informações complementares ".

Multa: R$ 39.346,35
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o autuante indica como dispositivos infringidos os artigos: 139, e_sugere como
penalidade à prevista no artigg nO878 inciso m alínea "a", do Decreto 24.569/97.

Nas Informações Complementares ratifica a acusação c~mstante da peça inicial e
esclarece o procedimento adotado para aº-urar a omissão de entradas de mercadorias no
período de 0110112001 a 15/10/2001. Informa que intimou o contribuinte para corrigir
possíveis divergências no levantamento fiscal, entretanto, não houve qualquer
manifestação. Anexa: Relatórios de entrada, saída e quadro totalizador, lis~gem de tabela
de produtos e posição dos inventários inicial e final.

Através da Ordem de Serviço nO2001.18614, o agente do fisco foi designado para
realizar tarefas de fiscalização de Cluetrata o p~oi~to:Atualizaç.ão de Estoques.

O autuado impugna o feito fiscal, argüindo a preliminar de nulidade do feito fiscal
em virtude de que o ato desi!tn~tório não foi oficializado pela autoridade competente
(Secretário da Fazenda) e sim pelo Diretor do Núcleo de Execução. No_mérito aponta
falhas no levantamento fiscal e p_edea improcedência do feito fiscal.

O processo foi encaminhado ao Contencioso Administrativo Tributário e submetido
a julgamento. O julgador sin@lar, diante da análise das p~ças proc~ssuais requer a
realização de uma perícia.

A Célula de Perícias e Dili!tê!lcia Fiscais intimou o contribuinte a apresentar toda a
documentação necessária pam a realização de trabalho p'ericial. Diante da não entrega da
documentação solicitada e da impossibilidade de verificar ou refazer o quadro
totalizador do levantamento quantitativo de estoques, dev~lve o presente processo à
julgadom singular pam que si!t~ seu trâmite normal.

Inconformado coma sentença condenatória exarada em 1a instância, o autuado, ora
recorrente, reitera os argumentos apt:"esentados na impllggaÇ.ão. Requer novamente a
realização de perícia e pede ao final, a reforma total do julga~o, decretando a nulidade
do auto de infração ou a improcedência do feito fiscal.

O Parecer circunstanciado, de lavra do eminente r.epresentante da Douta
Procumdoria GemI do Estado, suger~: Rei~itar a l2r.eliminarde nulidade argüida pela
recorrente, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provi!J1ento, para modificar a
decisão condenatória de 1a instância,i1!lg£lndo.PARCIALMENTE PROCEDENTE a
acusação fiscal, em face da redução do crédito tributário, pela retroação benéfica da
penalidade com aplicação da Lei n° 13.418/03

E o relatório.
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VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugyral do Q.r~senteQ.f9cesso e informações comQlementares,
que a autuada efetuou entrada em seu estabelecimento comercial de mercadorias
sujeitas ao regime de Tributaç.ão Normatprodu.tos de informática, desacompanhadas de
documentação fiscal no período de 0110112001 a 15/101.2001, contrariando o comando
inserto no artigo 139 do Decreto 24.569/97 ql:l~dispõe:

Ar! 139. Sempre q.u.efor obrigq/ória a emissão
de documento fiscal, o destinatário da mercadoria ou
bem e o usuário do serviço são obrigados a exigir tal
documento daquele que deva emiti-lo, contendo todos
os req.uisitos legais.

Preliminarmente deve ser analisada a nulidade suscitada pela recorrente. Entende
a mesma, que o ato designatório não foi oficializado pela autoridade competente
(Secretário da Fazenda) e sim pelo Diretor do Núcleo de Execução.

A nulidade argüida pelo recorrente deve ser afastada. Não se trata de repetição de
fiscalização e sim de continuidade ou reinício de ação fiscal, n9S termos do ~ 3° do artigo
821 do Decreto n° 24.568/97. Entende-se como autoridade competente o diretor do
Núcleo de Execução ou em sua ausência o supervisor de Célula, conforme estabelece o
artigo, ~ 5° referido artigo.

Ar! 821. A a£.ão fiscal come£ará com a
lavratura do Termo de Início de Fiscali~ação, do qual
constará, necessariamen te:

(...)

s... 30 Esgotados os prazos re.ffiridos no
parágrafo anterior, sem que o sujeito passivo tenha sido
cientificado do Termo de Prorrogação ou da conclusão
dos trabalhos, conforme o caso, será obrigatoriamente
emitido novo ato designatório para reinicip da ação fiscal.

.~ 5o Considera-se autoridade competente
para designar ação fiscal: -
I - o diretor do NEXAT ou, em sua ausência, o
supervisor de Célula;

Quanto ao mérito, encontra-se nos autos as planilhas que serviram de base para a
autuação. As diferenças foram identificadas com a elaboraç~o do quadro totalizador de
estoque, editado após a digitação do programa específico SLE, no qual são lançados o
inventário inicial e final (quantidade fisica de estoque), as entradas e saídas de
mercadorias no período de 01/0112001 a 15/10/2001, demonstrando que ocorreu à entrada
de mercadorias sem documentos ~sC8is. -R
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o procedimento fiscal adotado pelo autuante tem amparo no art. 827, do Decreto
24.569/97 que estabelece:

Art.827 - "O movimento real tributável,
realizado pelo estabelecimento em determinado período,
poderá ser apurado através de levantamento fiscal em
que serão considerados <? valor das mercadorias
entradas, o das mercadorias saídas. o dos estoques
inicial e .final, as despesas, outros encargos e lucros do
estabelecimento, inclusive levantamento unitário de
mercadorias e a identificação de outros elementos
informativos ".

Alega, em sua defesa, erros no totalizado r do levantamento quantitativo de
mercadorias. Entretanto, quando solicitado a aQ.resentar a documentaçª,o necessária à
elaboração da perícia, não demonstrou interesse, uma vez que não atendeu a intimação
da Célula de Perícias e Diligêncüts F!scais. Entendo eme a solicitação de uma nova
perícia, objetiva apenas postergar o andamento do processo.

No presente caso, não resta dúvidas de <L1.!ehouve entrada de mercadorias sem notas
fiscais sujeitando-se o infrator ao pagamento da multa sobre o valor da operação. A
penalidade a ser aplicada é a prevista no artigQ 123 III "a" da Lei nO12.670/96, com
nova redação dada pela 13.418/2003.

Art 123 - As infi:a£ões á legislação do ICMS
sujeitam o infrator ás seguintes penalidad,es. sem prejuízo
do pagpmento do imppsto, @ando for o caso:
(..).
Ill- relativamente à documentação e à escrituração:
(..).
a) entregClr, remeter, transportar. receber, estocar ou
depositar mercadorias, prestar ou utilizar serviços sem
documenta£t10 jjscal ou sendo esta inidônea: multa
equivalente a 30% (trinta por cento) do valor da operação
ou prestação.

VOTO

Pelas considerações expostas, voto. no sentido de rejeitar a preliminar de nulidade
argüida pela recorrente, conhecer do recurso voluntário, negar-lhe provimento, para
modificar a decisão condenatória de P instância, julgando PARCIALMENTE
PROCEDENTE a acusação fiscal, em face da redução do crédito tributário, pela
retroação benéfica da penalidade com aplicaçã,o da Lei nO13.418/03, nos termos do
parecer da douta Procumdoria GemI do EStad0

R
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DEMONSTRATIVO DOCREDITO TRmIIT~IO

Base de Cálculo:
Multa (30%)
Total

DECISÃO:

R$
R$
R$

98.365,88
29.5,09,76
29.509,76

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: DWA
Tecnology Importação e Exportação Ltda e recorrido: Célula de Julgamento la
Instância.

RESOLVEM os membros da 1a Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por
unanimidade de votos, após rejeitar a preliminar de nulidade argüida pela recorrente,
resolve também por decisão unânime, conhecer do recurso voluntário, ne~ar-Ihe
provimento, para modificar a decisão condenatória de 1a instância, julgando
PARCIALMENTE PROCEDENTE a acusa~o fiscal, em face da redu£ão do crédito
tributário, pela retroação benéfica da penalidade com aplicação da Lei nO13.418/03,
nos termos do voto do Conselheiro Relator e 12ªrecer da douta Procuradoria Geral do
Estado.

SALADAS SESSÕES.lliLr
RECURSOS TRTBUTÁRTOS~ em Forta!e

Helena Lúcia Bandeira Farias
CONSELHEIRA

CONSULTOR TRlBUT,ÁRIO
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